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MARACAJU, VISANDO A INCLUSÃO DE CRIANÇAS ATÍPICAS E O
FORTALECIMENTO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS ACESSÍVEIS

O Vereador Robert Gustavo Ziemann, com assento nesta Egrégia Casa de
Leis, em Sessão Ordinária realizada nesta data e devidamente aprovada por
unanimidade dos presentes, vem através desta encaminhar INDICAÇÃO à
Secretaria Municipal de Obras com cópia ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Maracaju/MS, sugerindo a criação de um
ESPAÇO SENSORIAL NA PRAÇA CENTRAL, especialmente na região do
pórtico onde se encontra o muro com a arara vermelha, visando
ampliar as ações de inclusão no município.

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de criação de espaços
públicos mais acessíveis, acolhedores e adequados às crianças atípicas,
considerando que muitas delas encontram dificuldades para utilizar
playgrounds tradicionais em locais de grande circulação.

Ressalta-se que a Praça Central de Maracaju se consolidou como
importante ponto de encontro das famílias maracajuenses, sendo
necessário que o espaço também contemple estruturas voltadas à
inclusão, à estimulação sensorial e à participação de crianças com
diferentes necessidades.

Conforme relatado em plenário, já houve diálogo com o Chefe do Poder
Executivo acerca da proposta, inclusive com apresentação de projeto, tendo
sido demonstrada receptividade quanto à iniciativa.

Destaca-se ainda que o município já vem buscando avanços nessa pauta,
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inclusive com a perspectiva de implantação da primeira Praça
Sensorial por meio da reforma da Praça José Brejão, cadastrada com
apoio de emenda parlamentar do Deputado Geraldo Resende, no
valor aproximado de R$ 1.000.000,00.

DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO DE ESPAÇO SENSORIAL NA
PRAÇA CENTRAL COMO MEDIDA DE INCLUSÃO, ACOLHIMENTO E
GARANTIA DE ACESSO DAS CRIANÇAS ATÍPICAS AOS ESPAÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

Sem mais, na certeza de pronto atendimento por parte de Vossa Senhoria,
ficamos no aguardo de providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Sala das Sessões, 01 de Junho de 2026

ROBERT ZIEMANN
1º Secretário(a) - PSDB
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